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- ESTADO DE SÃO PAULO -


PROCESSO DE LICITAÇÃO 
24/2026

PREGÃO ELETRÔNICO 
01/2026
 
CONTRATANTE 
Câmara Municipal de Cerqueira César - SP 
 
OBJETO 
Aquisição de um veículo automotor zero quilômetro, tipo SUV (Sport Utility Vehicle), com motorização híbrida convencional plena (HEV – Hybrid Electric Vehicle), visando atender às demandas operacionais da instituição, conforme características técnicas mínimas estabelecidas no Edital. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
Sigiloso (artigo 24 da Lei n.º 14.133/2021) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 29/07/2026 às 11h00 (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim
 

Em caso de divergência com as especificações técnicas constantes no sistema de compras, prevalecerão aquelas dispostas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital 

O edital será disponibilizado, sem 	ônus, no portal eletrônico oficial do Poder Legislativo Municipal https://www.camaracerqueiracesar.sp.gov.br pelo menu Editais – Licitação e também poderá ser acessado no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 24/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

Torna-se público que a Câmara Municipal de Cerqueira César - SP, situada na Rua Major Arthur Esteves, nº 121, Centro, Cerqueira César/SP, CEP 18.760-009, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO: 
1.1. Aquisição de um veículo automotor zero quilômetro, tipo SUV (Sport Utility Vehicle), com motorização híbrida convencional plena (HEV – Hybrid Electric Vehicle), conforme as seguintes especificações técnicas mínimas:
1.1.1. Tipo de veículo: SUV (Sport Utility Vehicle), de no mínimo 4 (quatro) portas.
1.1.2. Capacidade mínima para 5 (cinco) passageiros.
1.1.3. Cor: preto.
1.1.4. Motorização: híbrida, com motor à combustão de no mínimo 1.5L e motor elétrico; 
1.1.6. Tipo de Hibridização: HEV (Hybrid Electric Vehicle) – sistema autorrecarregável, sem necessidade de plug-in externo.
1.1.7. Combustível: Flex (Gasolina/Etanol) ou Gasolina.
1.1.8. Ano/Modelo: ano de fabricação corrente ou superior, modelo zero quilômetro.
1.1.9. Potência combinada dos motores: mínima de 120 cv.
1.1.10. Transmissão: automática ou automatizada, tipo CVT ou similar.
1.1.11. Sistemas de segurança mínima: 6 airbags, controle de estabilidade (ESP), controle de tração, freios ABS com EBD e assistente de partida em rampa.
1.1.12. Interior: bancos revestidos em couro ou couro sintético.
1.1.13. Equipamentos de série: ar-condicionado digital “dual zone” (motorista e passageiro); direção elétrica; vidros e travas elétricas; central multimídia com espelhamento (Android Auto/Apple CarPlay); câmera de ré e sensores de estacionamento dianteiros e traseiros; espelhos retrovisores externos com regulagem elétrica; espelho retrovisor interno com antiofuscamento automático; conexões USB; piloto automático.
1.1.14. Equipamentos acessórios: película antivandalismo PS8 (200 micré - 0,2 mm) ou superior, com aplicação nos vidros laterais e traseiro, em tonalidade escura no grau máximo permitido pela legislação de trânsito; jogo de tapetes.
1.1.15. Garantia: mínima de 3 (três) anos para o veículo e 8 (oito) anos para o sistema híbrido/baterias.
1.1.16. Outras especificações: o veículo deve ser entregue emplacado e licenciado em nome da Câmara Municipal de Cerqueira César – CNPJ 50.366.475/0001-74.
1.2. A licitação será realizada em único item.
2. DO CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no SCPI – Portal de Compras da Câmara Municipal de Cerqueira César, disponível no endereço eletrônico http://45.162.155.24:8079/compraseditalc/.
2.1.1. O manual de utilização do sistema pelo licitante encontra-se disponível no link https://ajuda.fiorilli.com.br/scpi/scpi9-pregao/2060/, sendo que eventuais dúvidas poderão ser sanadas através do suporte técnico pelos telefones (17) 3557-9090 e (17) 2137-2200.
2.1.2. Para participar da presente licitação eletrônica, o licitante responsabiliza-se em efetuar devidamente o cadastro no sistema e solicitar a chave de identificação e acesso em até 24 horas antes do início da sessão pública. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 2.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item 2.3 poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto n.º 8.538/2015.
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data e do horário estabelecidos para abertura da sessão pública, a ser realizada no dia 29/07/2026 às 11h00, quando será aberta a disputa para o recebimento de lances.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inc. XXXIII, da Constituição Federal; 
3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; 
3.10.2. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
4. DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta financeira mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, informando valor global, de acordo com o objeto, consignando claramente o preço final, expresso com apenas duas casas após a vírgula, em reais, datada, assinada, contendo a razão social da empresa, número do CNPJ, endereço e telefone, conforme modelo constante do ANEXO II integrante deste Edital.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação.
4.4. Entende-se que no valor total constante da Proposta de Preços estão inclusos todos os custos operacionais e despesas decorrentes de salário, encargos sociais, previdenciário e trabalhista, transportes de qualquer natureza, materiais e equipamentos utilizados, impostos, taxas de qualquer natureza e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.
4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências do Termo de Referência e/ou do Edital de Licitação ou, ainda, com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto da licitação.
4.10. Será considerado vencedor o licitante que atender a todas as condições do Termo de Referência e deste Edital de Licitação e obtiver o menor preço apurado dentre as propostas apresentadas e consideradas válidas pela Contratante.
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a sua responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de pelo menos R$ 100,00 (cem reais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. O modo adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico é o modo de disputa “ABERTO”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
5.11.1. No modo de disputa aberto os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos em sessão pública com duração de 10 (dez) minutos com prorrogação automática quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
5.11.2. A prorrogação automática será de dois minutos e ocorrerá de forma sucessiva enquanto houver lances enviados nesse período. 
5.11.3. Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação 
5.11.4. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei de Licitações; 
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta atualizada poderá ser feita conforme modelo Anexo II.
5.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fim do prazo. 
5.21. 	Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf); 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput).
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.5 deste edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência (Anexo I), necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
7.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 
7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, inc. I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.7. O licitante cuja proposta foi aceita será convocado, via sistema, para envio da documentação de habilitação. 
7.7.1. Será concedido a ele o prazo de duas horas para envio, em formato digital, mediante sistema, dos documentos exigidos para habilitação, descritos no item 9 do Termo de Referência (Anexo I).
7.7.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do licitante, antes de vencer o prazo, e aceita pelo pregoeiro. 
7.7.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  
7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.9. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64, Lei 14.133/2021): 
7.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
7.11. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 7.7. 
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
8.2. O pedido de impugnação do Edital e seus anexos ou de esclarecimento deverá ser dirigido à autoridade que assinou o Edital protocolado na sede do Poder Legislativo Municipal, na Rua Major Arthur Esteves, nº 121, Centro, Cerqueira César/SP, em horário normal de expediente das 9:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas, ou por meio do endereço eletrônico camara@camaracerqueiracesar.sp.gov.br.
8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
8.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
8.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela autoridade competente, nos autos do processo de licitação. 
8.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
8.6. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.7. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.8. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
	8.8.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
	8.8.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
8.8.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.9. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.10. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.11. Os recursos interpostos fora do prazo ou em desacordo com as condições do presente Edital não serão conhecidos.
8.12. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.14. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame.
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4.  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
9.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.
9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.
9.1.6. Fraudar a licitação.
9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa; 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. Pela aquisição do bem objeto do contrato, estarão inclusas todas as despesas que influenciem nos custos da Contratada, tais como: encargos diretos e indiretos, impostos, taxas, transportes, fretes, seguros, mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários ou outros decorrentes ou que venham a ser devidos em razão dele.
10.2. O pagamento referente ao bem objeto do contrato será efetuado em 1 (uma) parcela, mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis, devendo ocorrer em até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal correspondente.
10.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada para substituição.
10.4. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
10.5. Quando da ocorrência de eventual atraso de pagamento pela Contratante, o valor devido poderá ser atualizado conforme variação do índice do IPCA - IBGE (ou outro que venha a substituí-lo) e juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, sendo que sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento.
11. DA ENTREGA E RECEBIMENTO
11.1. O veículo objeto do certame deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato/empenho, podendo ser prorrogado mediante solicitação justificada da Contratada, a critério da Contratante.
11.2. A entrega será feita na sede da Câmara Municipal de Cerqueira César, com todos os manuais, chave reserva e documentação referente ao emplacamento e licenciamento do veículo (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo). 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. 	Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
12.4. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12. 5. A CÂMARA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR reserva a si o direito de revogar o presente certame, por razões de interesse público ou anulá-lo, no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade. 
12.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Câmara Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
12.10. Em caso de divergências deste Edital e seus anexos, prevalecerão as disposições CONTIDAS neste Edital.
12.11. Quaisquer informações com relação a este Edital e seus anexos poderão ser obtidas diretamente perante o Departamento de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Cerqueira César, no endereço situado na Rua Major Arthur Esteves, 121 – Centro – Cerqueira César/SP – CEP 18.760-009, ou pelo e-mail: camara@camaracerqueiracesar.sp.gov.br.
12.12. Os dados pessoais fornecidos pela licitante, constantes dos documentos associados ao processo licitatório, contratos e instrumentos deles decorrentes, passam a ser manifestamente públicos, nos termos do art. 7º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
12.13. As atividades de tratamento desses dados pessoais pela CÂMARA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR objetivarão unicamente o cumprimento da legislação e observarão a boa-fé e demais princípios previstos na LGPD.
12.14. Para atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709/2018), as pessoas envolvidas no cumprimento do objeto do certame devem declarar expressamente, quando for o caso, que conhecem e assumem responsabilidade pelo cumprimento das obrigações estabelecidas na legislação aplicável.
12.14.1. Em tais casos, a CONTRATADA deverá exigir de seu empregado, sob penas da lei, declaração de que:
12.14.1.1. Conhece e assume inteira responsabilidade pelo cumprimento das obrigações estabelecidas na legislação aplicável ao tratamento de dados pessoais, notadamente a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
12.14.1.2. Compromete-se a informar a CÂMARA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR, no âmbito da execução da contratação em questão, qualquer situação de tratamento de dados pessoais incompatível com o prescrito pelos normativos acima indicados.
12.14.1.3. Compromete-se a manter reserva dos dados pessoais dos quais venha a ter conhecimento em razão da execução do termo de contrato decorrente deste processo licitatório.
12.15. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou com o instrumento contratual a ele vinculado, o licitante deverá se subordinar ao Foro da Comarca de Cerqueira César/SP, renunciando-se outros por mais   privilegiados que sejam.
12.16. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no endereço eletrônico oficial da Câmara Municipal de Cerqueira César https://www.camaracerqueiracesar.sp.gov.br pelo menu Editais – Licitação.
12.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.17.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
12.17.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA.
12.17.3. ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO.
12.17.4. ANEXO IV – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO.

Câmara Municipal de Cerqueira César/SP, 25 de junho de 2026. 




JEAN CARLO BENTO
Presidente da Câmara


ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA
SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV ZERO KM

1. OBJETO: Aquisição de veículo automotor zero quilômetro, tipo SUV (Sport Utility Vehicle), com motorização híbrida convencional (HEV – Hybrid Electric Vehicle), para atender às necessidades de transporte de Vereadores e servidores desta Câmara Municipal de Cerqueira César, de acordo com o estabelecido neste termo de referência e anexos.

2. OBJETIVO: 
2.1. A aquisição objetiva suprir a demanda de transporte institucional deste Poder Legislativo, garantindo a segurança e o conforto aos Edis e servidores em deslocamentos urbanos e rodoviários. 
2.2. A opção pelo modelo SUV Híbrido (HEV) fundamenta-se no melhor custo-benefício operacional, uma vez que o sistema dispensa infraestrutura externa de carregamento elétrico, mantendo alta autonomia e reduzindo os custos de manutenção e abastecimento em comparação a veículos estritamente a combustão.

3. JUSTIFICATIVA: a presente aquisição visa à modernização do carro oficial utilizado para viagens pelos Edis, bem como a redução do impacto ambiental gerado com o consumo de combustível haja vista que a escolha pela tecnologia híbrida se justifica pela busca por maior eficiência energética e redução drástica na emissão de poluentes e no consumo de combustíveis fósseis, alinhando a administração pública às diretrizes de desenvolvimento sustentável e economia de recursos a longo prazo. Ademais, nota-se que o atual veículo oficial apresenta mais de 10 anos de uso e quilometragem chegando a 200.000 km rodados.

4. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: sendo a compra de um veículo o objeto deste termo de referência uma espécie de bem comum, a fim de evitar a frustração do certame por nulidades, para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, a modalidade sugerida é o pregão na forma eletrônica, conforme artigo 28, inciso I, combinado com artigo 29, ambos da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: o critério de julgamento será o MENOR PREÇO, desde que atendidas todas as especificações técnicas descritas neste termo.

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS: nos termos do artigo 24 da Lei n.º 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação permanecerá em caráter sigiloso e será dada a devida publicidade imediatamente após o encerramento do envio das propostas, com a finalidade de aumentar a competitividade e evitar "ancoragem" de preços.

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS
7.1. O veículo automotor deve possuir as seguintes especificações técnicas mínimas:
a) Tipo de veículo: SUV (Sport Utility Vehicle), de no mínimo 4 (quatro) portas.
b) Capacidade mínima para 5 (cinco) passageiros.
c) Cor: preto.
d) Motorização: híbrida, com motor à combustão de no mínimo 1.5L e motor elétrico; 
e) Tipo de Hibridização: HEV (Hybrid Electric Vehicle) – sistema autorrecarregável, sem necessidade de plug-in externo.
f) Combustível: Flex (Gasolina/Etanol) ou Gasolina.
g) Ano/Modelo: ano de fabricação corrente ou superior, modelo zero quilômetro.
h) Potência combinada dos motores: mínima de 120 cv.
i) Transmissão: automática ou automatizada, tipo CVT ou similar.
j) Sistemas de segurança mínima: 6 airbags, controle de estabilidade (ESP), controle de tração, freios ABS com EBD e assistente de partida em rampa.
k) Interior: bancos revestidos em couro ou couro sintético.
l) Equipamentos de série: ar-condicionado digital “dual zone” (motorista e passageiro); direção elétrica; vidros e travas elétricas; central multimídia com espelhamento (Android Auto/Apple CarPlay); câmera de ré e sensores de estacionamento dianteiros e traseiros; espelhos retrovisores externos com regulagem elétrica; espelho retrovisor interno com antiofuscamento automático; conexões USB; piloto automático.
m) Equipamentos acessórios: película antivandalismo PS8 (200 micré - 0,2 mm) ou superior, com aplicação nos vidros laterais e traseiro, em tonalidade escura no grau máximo permitido pela legislação de trânsito; jogo de tapetes.
n) Garantia: mínima de 3 (três) anos para o veículo e 8 (oito) anos para o sistema híbrido/baterias.
o) Outras especificações: o veículo deve ser entregue emplacado e licenciado em nome da Câmara Municipal de Cerqueira César – CNPJ 50.366.475/0001-74.

8. ENTREGA E RECEBIMENTO
8.1. O veículo deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato/empenho, podendo ser prorrogado mediante solicitação justificada da Contratada, a critério da Contratante.
8.2. A entrega será feita na sede da Câmara Municipal de Cerqueira César, com todos os manuais, chaves reserva e documentação referente ao emplacamento e licenciamento do veículo (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo).
8.3. Nos termos do artigo 140 da Lei 14.133/2021, o veículo será recebido provisoriamente no local acima indicado, onde o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato fará a verificação sumária da conformidade do bem com as especificações exigidas neste Edital e seus anexos.
8.4. O recebimento definitivo do veículo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias contados do recebimento provisório, após a verificação minuciosa do atendimento a todas as exigências contratuais, tais como: cumprimento das especificações mínimas, documentação completa do veículo (CRV/CRLV, manuais, chave reserva e termo de garantia), emplacamento e licenciamento, itens de segurança, kits obrigatórios e equipamentos opcionais exigidos no Termo de Referência (Anexo I) e neste Edital.
8.5. O recebimento definitivo será formalizado mediante a emissão de um Termo de Recebimento Definitivo ou pelo atesto na Nota Fiscal por servidor designado pela autoridade competente.
8.6. Caso o veículo apresente defeitos, avarias ou esteja em desacordo com as especificações do Edital, a Administração poderá rejeitá-lo, total ou parcialmente, devendo a licitante contratada efetuar a substituição ou correção no prazo de 05 (cinco) dias úteis, arcando com todos os custos de transporte e logística.
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, nem as obrigações relativas à garantia e defeitos ocultos.

9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos. 
9.2. Habilitação jurídica:
9.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
9.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
9.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
9.2.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  
9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  
9.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.  
9.3.7. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.
9.4. Habilitação técnica:
9.4.1. Comprovação do fabricante possuir pelo menos duas assistências técnicas autorizadas a uma distância máxima de até 150 km da sede do Poder Legislativo de Cerqueira César -SP.

10. PROPOSTA DE PREÇOS
10.1. As licitantes deverão apresentar proposta financeira informando valor unitário e total, de acordo com o objeto, consignando claramente o preço final relativo ao objeto licitado, expresso com apenas duas casas após a vírgula, em reais, datada, assinada, contendo a razão social da empresa, número do CNPJ, endereço e telefone, conforme modelo constante do ANEXO I integrante deste Termo de Referência.
10.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação.
10.3. Entende-se que no valor total constante da Proposta de Preços estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de salário, encargos sociais, previdenciário e trabalhista, transportes de qualquer natureza, materiais e equipamentos utilizados, impostos, taxas de qualquer natureza e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento do objeto.
10.4. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.
10.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências do Termo de Referência e/ou do Edital de Licitação ou, ainda, com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto da licitação.
10.6. Será considerado vencedor o licitante que atender a todas as condições do Termo de Referência e do Edital de Licitação e obtiver o menor preço apurado dentre as propostas apresentadas e consideradas válidas pela Contratante.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Efetuar os pagamentos na forma prevista no contrato, exceto quando constatados motivos que demonstrem que o bem adquirido não está de acordo com as devidas especificações técnicas, mesmo acompanhado da Nota Fiscal, mediante termo de rejeição do Objeto do Contrato, lavrado pelo Departamento competente;
11.2. Prestar os esclarecimentos à Contratada referentes ao objeto do contrato.
11.3. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários ao registro, emplacamento e licenciamento do veículo.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações do contrato e em consonância com o edital e a Proposta de Preço apresentada por ela.
12.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.3. Providenciar a correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante, conforme prazos e condições previstas neste contrato.
12.4. A Contratada assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos no contrato, não se obrigando a Contratante a fazer-lhe restituições ou reembolsos de qualquer valor despendido com este pagamento.
12.5. Estar ciente de que a Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o bem objeto do contrato que esteja em desacordo com as especificações técnicas mínimas deste Termo de Referência e do respectivo Edital.
12.6. A Contratada não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, decorrentes deste contrato, sem prévia autorização da Contratante.
12.7. Comunicar à Contratante, com a maior brevidade possível, caso a caso, as causas que impossibilitaram ou possam vir a impossibilitar o cumprimento dos termos e prazos previstos no presente edital, inclusive quando decorrentes de atos e fatos da Contratante.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1. Pela aquisição do bem objeto do contrato, estarão inclusas todas as despesas que influenciem nos custos da Contratada, tais como: encargos diretos e indiretos, impostos, taxas, transportes, fretes, seguros, mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários ou outros decorrentes ou que venham a ser devidos em razão dele.
13.2. O pagamento referente ao bem objeto do contrato será efetuado em parcela única, mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis, devendo ocorrer em até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal correspondente e do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto.
13.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada para substituição.
13.4. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
13.5. Quando da ocorrência de eventual atraso de pagamento pela Contratante, o valor devido poderá ser atualizado conforme variação do índice do IPCA - IBGE (ou outro que venha a substituí-lo) e juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, sendo que sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:
14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
14.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado;
14.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
14.2.2. Multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor inadimplido, até o limite de 15 (quinze) dias;
14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
14.2.5. Impedimento do direito de licitar e contratar com órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos;
14.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos após a devida análise jurídica e observância das regras previstas na Lei 14.133/2021;
14.3. Também ficam sujeitas às penalidades acima descritas, a Contratada que tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.
14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
14.6. Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do artigo 163 da Lei n.º 14.133/2021.

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: os casos omissos serão esclarecidos pelo Departamento de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Cerqueira César.



ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

À
CÂMARA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR

1. Dados da Licitante:

	Proponente: 

	CNPJ: 

	I.E:

	Endereço:                                                                                            Bairro:                                     Cidade:   

	CEP:                                             FONE:                                           FAX:

	E-mail institucional: 



2. Aquisição de um veículo automotor zero km, tipo SUV de motorização híbrida convencional/plena (HEV), conforme especificações técnicas mínimas constantes do Edital.

	OBJETO
	QUANTIDADE/MODELO DO VEÍCULO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	Veículo automotor zero km, tipo SUV, híbrido (HEV)
	1
	R$
	R$


(*) O preço global é o que deve ser cadastrado no portal para formulação de lances.

3. Se vencedora, na qualidade de representante legal assinará o Contrato o Sr....................................... portador (a) da carteira de identidade RG nº.............................. e CPF/MF sob o nº ...................................................;

4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5. Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6. Declaro sob as penas da Lei, que o objeto por nós ofertado atende a todas as especificações e exigências do Edital e seus anexos.

(local e data)
___________________________________
(Razão Social, Nome e Cargo do Assinante)



ANEXO III

MINUTA - CONTRATO Nº ____/2026, A SER CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 24/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes
A CÂMARA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR, pessoa jurídica de direito público, CNPJ/MF nº. 50.366.475/0001-74, com sede na Rua Major Arthur Esteves, nº. 121, Centro, Cerqueira César/SP, CEP – 18.760-009, representada, neste ato,  por seu Presidente, XXXXXXXX, brasileiro, XXXXX, portador da carteira de identidade nº xxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxx, residente   e   domiciliado   em   xxxxxxx,   e,   do   outro   lado,   a empresa, XXXXXXXXXX., CNPJ nº XXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada por seu XXXXXXX, XXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade Civil R.G. nº XXXXXXXF e devidamente      inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXX, RESOLVEM, celebrar o presente CONTRATO, com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto
2.1. Constitui objeto deste Contrato, a aquisição de um veículo automotor zero quilômetro, tipo SUV (Sport Utility Vehicle), com motorização híbrida convencional plena (HEV – Hybrid Electric Vehicle), visando atender às demandas operacionais da Instituição.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Vinculação
3.1. A este Contrato vincula-se, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2026, o Termo de Referência, a Proposta do Contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma e do Regime de Execução
4.1. O Contrato será executado pelo regime de preço global unitário correspondente ao objeto descrito no Item 7 do Termo de Referência – Anexo I.

CLÁUSULA QUINTA – Do Valor e da Dotação Orçamentária
0. O valor total do presente Contrato é de XXXXXXX (XXXXXXX), correndo por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.
0. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – Do Pagamento
0. O pagamento será efetuado a partir da apresentação da Nota Fiscal eletrônica pela Contratada, devendo ocorrer em até 10 (dez) dias após a emissão do respectivo documento fiscal e atestada a sua conformidade por meio do Termo de Recebimento Definitivo do bem pelo setor competente do CONTRATANTE.
0. O pagamento será efetuado mediante comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA perante a Fazenda Nacional, a Previdência Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, e prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
0. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo de pagamento estipulado no Termo de Referência e Contrato, pagará à CONTRATADA atualização financeira de acordo com a variação do IPCA, proporcionalmente aos dias de atraso.
0. Se na data da liquidação da obrigação por parte do CONTRATANTE existir qualquer um dos documentos exigidos como condição de habilitação com validade vencida, a CONTRATADA deverá providenciar a(as) sua(s) regularização(ões), ficando o pagamento pendente de liquidação até que sua situação se torne regular.
3. Reinicia-se a contagem do prazo para pagamento a contar da data em que a CONTRATADA comunicar ao CONTRATANTE a regularização dos mencionados documentos.
0. No ato do pagamento será efetuada a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições discriminadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes.
0. A CONTRATADA que se enquadrar nas hipóteses de isenção ou de não retenção de tributos e contribuições deverá comprovar tal situação no ato de entrega da documentação fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Prazo de Vigência
7.1.  A duração do contrato será de 60 (sessenta) meses, em razão do prazo de garantia mínima do bem, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 e seguintes da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – Do Reajuste
8.1.  Tendo em vista a natureza do objeto, não haverá reajuste de preços.

CLÁUSULA NONA – Das Obrigações e da Responsabilidade da CONTRATADA
0. Realizar a entrega do objeto do Contrato de acordo com as especificações e prazo contidos no Termo de Referência (Anexo I) e no Edital de Pregão nº 001/2026.
0. Entregar o objeto do contrato na sede da Câmara Municipal de Cerqueira César, com todos os manuais, chave reserva e documentação referente ao emplacamento e licenciamento do veículo (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo).
0. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
0. Providenciar a correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, conforme prazos e condições previstas neste contrato e no Edital. 
0. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos no contrato, não se obrigando a CONTRATANTE a fazer-lhe restituições ou reembolsos de qualquer valor despendido com este pagamento.
0. Estar ciente de que a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o bem objeto do contrato que esteja em desacordo com as especificações técnicas mínimas constantes no Termo de Referência (Anexo I) e no respectivo Edital do Pregão n.º 01/2026.
0. A CONTRATADA não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, decorrentes deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.
0. Comunicar à CONTRATANTE, com a maior brevidade possível, caso a caso, as causas que impossibilitaram ou possam vir a impossibilitar o cumprimento dos termos e prazos previstos no Edital, inclusive quando decorrentes de atos e fatos da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Obrigações e Responsabilidades da CONTRATANTE
0. Efetuar o pagamento na forma prevista no contrato, exceto quando constatados motivos que demonstrem que o bem adquirido não está de acordo com as devidas especificações técnicas, mesmo acompanhado da Nota Fiscal, mediante termo de rejeição do Objeto do Contrato, lavrado pelo Departamento competente;
0. Prestar os esclarecimentos a CONTRATADA referentes ao objeto do contrato sempre que for necessário mediante a devida solicitação.
0. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários ao registro, emplacamento e licenciamento do veículo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Alteração Contratual
0. Toda e qualquer alteração do avençado neste Contrato deverá ser processada por meio Termo Aditivo, com amparo na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, vedada a modificação do objeto.
0. É vedada a subcontratação do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Penalidades
12.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato ou qualquer outra inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sobretudo quanto ao previsto nos artigos 155 a 158, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Rescisão
13.1. Este Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzindo a termo no respectivo processo, observando o disposto nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Dos Débitos para com a Fazenda Pública
14.1. Os débitos da CONTRATADA para com a CÂMARA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR, decorrentes ou não de ajustes, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar na rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Do Executor
15.1. A CÂMARA MUNICÍPAL DE CERQUEIRA CÉSAR designará como fiscal do contrato a servidora Maria Cláudia Lopes do Amaral e como gestor do contrato o servidor Ricardo Antônio Castagnaro, na forma do artigo 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da Publicação
16.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês subsequente de sua assinatura e será providenciada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Das Práticas Anticorrupção 
17.1. As Partes se comprometem a conduzir suas atividades de maneira ética, transparente e profissional, em conformidade com os requisitos legais.
17.2. As Partes se obrigam a cumprir, ou fazer cumprir, por si, suas afiliadas ou seus proprietários, acionistas, conselheiros, administradores, diretores, superintendentes, funcionários, agentes ou eventuais subcontratados, enfim, quaisquer representantes (denominados “Colaboradores”), os termos da Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013), bem como demais leis, normas e regulamentos que versem sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública (denominada “Leis Anticorrupção”).
17.3. As Partes se obrigam a abster-se de agir de forma lesiva à Administração Pública, no interesse ou para benefício, exclusivo ou não, e de praticar quaisquer atos ou atividades que facilitem, constituam ou impliquem no descumprimento da legislação anticorrupção em vigor, devendo:
17.3.1. Manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento de tais normas;
17.3.2. Dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais elegíveis que venham a se relacionar com a outra Parte, previamente ao início de sua atuação no âmbito deste Contrato;
17.3.3. Caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar imediatamente a outra Parte, que poderá tomar todas as providências que entender necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Do Sigilo das Informações
18.1. As Partes, desde já, se obrigam por si, seus diretores, funcionários ou pessoal contratado, a manter o mais completo e absoluto sigilo em relação a toda e quaisquer informações relacionada às atividades da Partes diversa, das quais venha a ter conhecimento ou acesso em razão do cumprimento do presente Contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização da Parte contrária, responsabilizando-se, em caso de descumprimento dessa obrigação assumida, por eventuais perdas e danos, lucros cessantes e demais cominações legais.
18.2. Não serão consideradas informações confidenciais: (i) aquelas que sejam de domínio público antes de sua revelação à Parte contrária; (ii) aquelas que se tornem de domínio público por qualquer meio que não uma violação das obrigações previstas neste Contrato; e (iii) aquelas requisitadas por autoridade governamental ou decisão judicial, desde que a Parte receptora notifique previamente a outra parte.
18.3. As obrigações assumidas nesta Cláusula tornar-se-ão válidas a partir da data de assinatura do presente instrumento e subsistirão a resilição, rescisão ou término do presente ajuste, por qualquer motivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, alcançando as Partes, seus representantes e sucessores a qualquer título.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Da Legislação aplicável e dos Casos Omissos
19.1. Este Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Do Foro
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cerqueira César/SP, para dirimir questões relativas ao descumprimento do presente Contrato, renunciando-se outros por mais privilegiado.

Câmara Municipal de Cerqueira César/SP, XX de agosto de 2026.


PELA CONTRATANTE:


PELA CONTRATADA:


Testemunhas:

1. _____________________________

2. _____________________________





Conforme previsto nas Instruções do Tribunal de Contas, o contrato deve vir acompanhado do Termo de Ciência e Notificação em anexo

ANEXO - IV
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR
CONTRATADO: ____________________________________________________
PROCESSO 24/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO 01/2026
OBJETO: a aquisição de um veículo automotor zero quilômetro, tipo SUV (Sport Utility Vehicle), com motorização híbrida convencional plena (HEV – Hybrid Electric Vehicle), visando atender às demandas operacionais da instituição.

ADVOGADO(S): __________________________________________________(*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a)  o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela Contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do Contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo Contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

Pela Contratada:
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________


(*) Facultativo. Indicar quando já constituído.
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